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O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a decisão tomada em sua
318ª Reunião Extraordinária, realizada em 15 de julho de 2024, e considerando o
contido no processo nº 23083.033877/2022-23,
 

R E S O L V E
 

I - ALTERAR as redações dos artigos 2º, 8°, 9º 10, 12, 15, 16, 17, 19, 21, 24, 29, 30,
36, 37-A e 41 constantes na Deliberação nº 270/2023-SAOC/CEPE;
 

II - Tornar sem efeito a Deliberação nº340/2024-SAOC.
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